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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

LEI N° 7887

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ARTIGO 1° E DO ARTIGO 4° AMBOS DA 
LEI N° 7792, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019, QUE CRIA 
A INDENIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE UNIFIRME 
DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto no Art. 51 da Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° O Parágrafo único do artigo 1° e o artigo 4° da Lei n° 7792, 
de 19 de dezembro de 2019, passam a vigorar com as seguintes 
redações:

“Art. 1° (...)

Parágrafo único. Mediante a percepção da indenização prevista 
no caput deste artigo, fica o Guarda Civil Municipal obrigado 
a adquirir as peças do uniforme dentro dos padrões, conforme 
Regulamento de Uniforme.

(...)

Art. 4° Considera-se uniforme, para efeito desta Lei, e suas 
respectivas quantidades, os contidos nas descrições previstas no 
Decreto Municipal n° 29.300/2020, indispensáveis ao exercício 
da atividade operacional do Guarda Civil Municipal.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de outubro de 2021.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito

LEI N° 7888

DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO VII DO ARTIGO 8º DA 
LEI Nº 7871, DE 13 DE MAIO DE 2021, QUE REVOGA A LEI 
N° 7594, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018 E REESTRUTURA 
O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto no Art. 51 da Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º O Inciso VII do Artigo 8º da Lei n° 7871, de 13 de maio de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 8º (...)

(...)

VII - Incentivar o desenvolvimento da Região Turística a 
qual Cachoeiro de Itapemirim pertença conforme critérios 
estabelecidos pelo Mapa de Turismo Brasileiro;”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de outubro de 2021.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito 

LEI N° 7889

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
E ENSINO FUNDAMENTAL - FMEIEF DO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI ESTADUAL 10.787, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2017, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL N° 11.257, DE 
30 DE ABRIL DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto no Art. 51 da Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental – FMEIEF do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, de natureza financeira e contábil, com finalidade de 
ampliação e melhoria das condições de oferta da Educação Infantil 
e do Ensino Fundamental em conformidade com as disposições Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 

com o identificador 330038003400370034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




